
  

 

PORTARIA CA N° 07, DE 08 DE JULHO DE 2020. 

 

Altera o calendário letivo do 2º semestre de 
2020 e dá outras providências. 

 

O Conselho Administrativo da FAHOR – Faculdade Horizontina, no uso das 

atribuições que lhe confere o regimento da instituição e o Estatuto da mantenedora, 

mantidos os decretos governamentais de calamidade pública em função da pandemia 

COVID 19, normas e legislação decorrente, resolve: 

Art. 1º. Fica alterado o início do calendário letivo do 2º semestre de 2020, para o 

dia 3 de agosto, com a distribuição de dias letivos conforme calendário apresentado no 

anexo 1. 

§ 1º – o reestabelecimento da presencialidade nas atividades letivas teóricas e 

práticas sem uso de laboratório, fica condicionado as determinações do Governo do 

Estado do RS, bem como ao COE municipal e COE local (FAHOR); 

§ 2º – as atividades letivas práticas, com uso de laboratório seguirão presenciais, 

conforme Plano de Contingência estabelecido pelo COE local (FAHOR) e apreciado pelas 

instâncias internas e externas; 

 § 3º – todas as atividades presenciais, letivas ou não, seguirão os protocolos de 

saúde e segurança estabelecidos no Plano de Contingência, pelo COE FAHOR. 

Art. 2º. Para completar o número de horas e dias letivos do semestre, tanto nas 

disciplinas de 2 créditos ofertadas nas primeiras 10 semanas, quanto nas disciplinas de 4 

créditos da graduação, ficam estabelecidas datas e horários para encontros na 

modalidade virtual/remotas, nos sábados, das 13h30min as 17h30min, conforme o 

seguinte: 

I – 8 de agosto, para as disciplinas ofertadas nas segundas-feiras; 

II – 22 de agosto, para as disciplinas ofertadas nas terças-feiras; 

III – 5 de setembro, para as disciplinas ofertadas nas quartas-feiras; 

IV – 19 de setembro para as disciplinas ofertadas nas quintas-feiras; 

V – 3 de outubro para as disciplinas ofertadas nas sextas-feiras. 

Art. 3º. As disciplinas ofertadas aos sábados, das 8 as 12h, terão o seguinte 

calendário:  

I – as disciplinas de 2 créditos ofertadas nas primeiras 10 semanas, terão 

encerramento no dia 10 de outubro; 

II – as disciplinas de 2 créditos ofertadas nas últimas 10 semanas, bem como as 

disciplinas de 4 créditos terão encerramento no dia 19 de dezembro, com um encontro 

complementar na noite de sexta-feira, 18 de dezembro. 

Art. 4º. As disciplinas de 2 créditos das últimas 10 semanas, bem como as 

disciplinas de 4 créditos ofertadas ás segundas-feiras terão encontros complementares, 

compensando os feriados do período, conforme o seguinte calendário: 

I – 21 de novembro, sábado, das 13h30min as 17h30min, na modalidade virtual; 

II – 16 de dezembro, quarta-feira, das 19 as 23h, na modalidade presencial. 



  

 

Art. 5º. Fica estabelecido o dia 12 de dezembro, das 13h30min as 17h30min, para 

a realização de provas atrasadas ou adiantadas do segundo semestre de 2020. 

§ 1°. Os laboratórios de informática, bem como a sala de estudos do campus 

seguem à disposição dos/das estudantes que decidirem realizar as avaliações 

virtualizadas naqueles espaços físicos; 

§ 2°. Para fins de atendimento do Plano de Contingência e dos protocolos de 

saúde e segurança, quem decidir utilizar os ambientes físicos da instituição, deve 

comunicar com antecedência, para que seja possível certificar-se do distanciamento, da 

capacidade e da higienização do espaço a ser ocupado. 

 

Art. 4º. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Administrativo da 

FAHOR, ouvindo o COE local, observadas as normas institucionais e a legislação vigente. 

 

Art. 5º. Esta Portaria revoga disposições anteriores e em contrário, e, entra em 

vigor imediatamente após a aprovação pelo Conselho Administrativo e respectivo registro 

em ata. 

 

 

Horizontina, 08 de julho de 2020. 

 

Sedelmo Desbessel Marcelo Blume 

Diretor Vice-diretor 

 

     

      

 

 

 

 

 

 

  



  

 

Anexo I – Estrutura do calendário do 2º semestre de 2020 

 

2º SEMESTRE – 120 dias letivos incluindo 19 sábados. 

Agosto 

25 dias letivos 

(incluindo 4 sábados) 

3 4 5 6 7 8 

10 11 12 13 14 15 

17 18 19 20 21 22 

24 25 26 27 28 29 

31      

Setembro 

25 dias letivos 

(incluindo 4 sábados) 

 
1º 2 3 4 5 

7 8 9 10 11 12 

14 15 16 17 18 19 

21 22 23 24 25 26 

28 29 30    

Outubro 

24 dias letivos 

(incluindo 4 sábados) 

   1º 2 3 

5 6 7 8 9 10 

12 13 14 15 16 17 

19 20 21 22 23 24 

26 27 28 29 30 31 

Novembro 

24 dias letivos 

(incluindo 4 sábados) 

2 3 4 5 6 7 

9 10 11 12 13 14 

16 17 18 19 20 21 

23 24 25 26 27 28 

30      

Dezembro 

16 dias letivos 

(incluindo 3 sábados) 

 
1º 2 3 4 5 

7 8 9 10 11 12 

14 15 16* - 18** 19 

Tachado = Feriado ou Folgas. A folga deve ser recuperada ou compensada.   

Sublinhado = Início das 10 semanas finais. 

8 de agosto - Aula Virtual das disciplinas de segunda-feira. 

22 de agosto - Aula Virtual das disciplinas de terça-feira. 

5 de setembro - Aula Virtual das disciplinas de quarta-feira. 

19 de setembro - Aula Virtual das disciplinas de quinta-feira. 

3 de outubro - Aula Virtual das disciplinas de sexta-feira. 

21 de novembro - Aula Virtual das disciplinas de segunda-feira. 

16* de dezembro (quarta-feira) – Dia letivo para complementação dos componentes 

curriculares de segunda-feira. 

18** de dezembro (sexta-feira) – Dia letivo para complementação dos componentes 

curriculares de sábado. 

 

 



 Este documento foi assinado digitalmente com 
uso de certi�cado digital em conformidade com a 
legislação brasileira e com os padrões estabelecidos 
pela ICP Brasil, garantindo sua autenticidade, integri-
dade e não repúdio. Para obter o documento em 
versão digital, faça a leitura do QR code ou clique no 
link abaixo:

PROTOCOLO  
ASSINATURA
DIGITAL

https://ged.docxpress.com.br/docs/view/?id=3174966&h=562A399
0ADF307426A4D

ASSINANTES



 Este documento foi assinado digitalmente com 
uso de certi�cado digital em conformidade com a 
legislação brasileira e com os padrões estabelecidos 
pela ICP Brasil, garantindo sua autenticidade, integri-
dade e não repúdio. Para obter o documento em 
versão digital, faça a leitura do QR code ou clique no 
link abaixo:

PROTOCOLO  
ASSINATURA
DIGITAL

https://ged.docxpress.com.br/docs/view/?id=3181513&h=9A89E2B
0ADBDFDDACE9D

ASSINANTES

Marcelo Blume em: 17/07/2020 11:33:11
Sedelmo Desbessel:17922712049 em: 17/07/2020 11:53:00


